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SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede 
na cidade do Rio de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 
09.248.608/0001-04, neste ato representado por seus advogados que esta subscrevem nos 
autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, que lhe promove EDUARDO MATOS ELIAS 
representado por MARIA HELANE MATOS DA SILVA ELIAS, em trâmite perante este Douto 
Juízo, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data 
de 27/10/2017, restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 
29/11/2017. 

Portanto, em que pese o requerimento da indenização na via administrativa, houve a 
NEGATIVA da Seguradora responsável pela regulação, haja vista, a ausência de sequelas. 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 
DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 
grau de invalidez." 



A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se 
totalmente contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, 
bem como preceitua a legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do 
CPC/2015, prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando 
desde já pelo recebimento da mesma. 

 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo 
cerne da questão é a suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins 
indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus 
diferenciados referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em 
total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez 
parcial do beneficiário a indenização será paga de forma proporcional ao grau da debilidade 
sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de 
conciliação, e, visando dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se 
Vossa Excelência assim entender, a antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do 
CPC/2015. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que 
tange ao direito de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de 
caráter permanente, vez que não trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 
5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação 
do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, 
furtando-se de provar o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro 
supostamente afetado, em inobservância ao art. 373, I,  CPC. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência 
total dos pedidos Autorais. 



Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações 
apenas por amor ao debate. 

DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

DA INEXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE 

É incontroverso que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que 
tange ao direito de receber o Seguro Obrigatório DPVAT no que se refere à cobertura de 
invalidez permanente, uma vez que o próprio laudo médico acostado nos autos pelo autor 
constata a ausência de lesões de caráter permanente. 

Verifica-se, outrossim, que a parte autora ingressou com o requerimento administrativo, o 
qual foi negado pela Seguradora Reguladora, ante a ausência de lesões indenizáveis. 

Frisa-se que nem todas as lesões ocasionadas por acidente automotor são passíveis de 
indenização, pois para caracterizar invalidez permanente passível de indenização 
imprescindível que haja perda definitiva ou redução da funcionalidade de um membro ou 
órgão, ou seja, quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é dada como inviável, ao 
fim do tratamento médico. 

Deste modo, a Lei 6194/74 considera invalidez permanente quando a funcionalidade do órgão 
ou membro é afetada integralmente ou em parte. Por essa razão, lesões meramente estéticas, 
temporárias, ou que de qualquer forma não venham acarretar comprometimento de órgão ou 
função, não serão passíveis de indenização. E é exatamente o caso dos autos. 

Em análise ao processo administrativo e aos documentos médicos juntados pela própria parte 
autora, conclui-se que o acidente ocasionou ao autor lesões que não acarretaram 
incapacidade funcional ou para realização de atividades ordinárias, portanto, não são passíveis 
de indenização. 

Assim, verificada a inexistência de invalidez permanente, deverá o pedido autoral ser julgado 
IMPROCEDENTE, nos termos do art. 487, I, CPC. 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

O seguro obrigatório DPVAT é regido pela Lei n.º 6.194/74, tendo sido alterada pela Lei n.º 
11.945/09, e discute matéria referente à modalidade de seguro obrigatório de danos pessoais 
causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas 
ou não. 

Assim, temos que o seguro DPVAT dá cobertura apenas às indenizações ocasionadas por 
morte, invalidez e reembolso de despesas de assistências médicas e suplementares, não tendo 
abrangência sobre qualquer outra indenização que não seja as especificadas na letra da lei. 

Verifica-se, porém, que as provas produzidas nos autos, demonstram e comprovam o contrário 
do que alega o Autor, o LAUDOS MÉDICOS atestam que a lesão apresentada é apenas 
temporária/recuperável, o que, por certo, não pode ser considerada INVALIDEZ, não havendo 
previsão de cobertura pela Lei do DPVAT. 



Vale ressaltar que o convenio/seguradoras é responsável apenas pelo pagamento das 
indenizações dispostas na Lei 11.945/09, não podendo ter interpretação extensiva a 
pretensões de cunho particular por parte do Autor, que não tenham qualquer ligação com a 
matéria em questão. 

Conclui-se assim ser impossível juridicamente o pedido do Autor, e, por ser impossível 
juridicamente o pedido, requer que a presente demanda seja julgada IMPROCEDENTE. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-
se  percentuais indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de 
modo que se impõe a graduação da lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, 
classificando-a em total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que 
de certo deverá ser observado por esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir 
o percentual indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, 
ocasião em que se verificará se a lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, 
apontando sua respectiva repercussão geral. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o 
entendimento que no caso de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser 
paga em conformidade com o grau da invalidez da vítima. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação 
legal trazida originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 
4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, 
devem ser observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, 
aplicando-se o respectivo percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o 
grau de repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e 
sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser 
respeitada a proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser 
apontado após a realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, 
observando-se o método de cálculo apresentado. 

 

 



 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de 
relação de consumo, e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer 
relação de consumo entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do 
ônus da prova, característica do Código de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios, ratificando o 
descabimento da inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do 
Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, 
deverá o ônus da prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 
DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 
pacificando a incidência dos juros a partir da citação. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 
6.899/1981, ou seja, a partir da propositura da ação 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam 
aplicados a  partir da citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do 
ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de 
eventual condenação, os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo 
de 15% (quinze por cento), nos termos do § 1º Art. 1º da Lei nº 1.060/50. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um 
grau de zelo demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos do art. 
85, §2º do Código de Processo Civil, às hipóteses de casos de “fácil” instrução. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos 
honorários advocatícios seja arbitrado na monta de 10% (Dez por cento), conforme 
supracitado. 

 

 

 



CONCLUSÃO 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente 
demonstrado no corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da 
extensão da invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a 
partir da citação válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10%, 
consoante a previsão do art. 11, § 1º, da Lei 1.060/50. 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo 
IML com o fito de auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente 
automobilístico, bem como se há valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não 
entenda, requer que os custos da realização da prova pericial sejam arcados pela parte autora 
ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para o deslinde da demanda. 

Cabe esclarecer que se tratado de interesse de incapaz, o artigo 178, inciso II do CPC, informa 
que o Ministério Público deverá ser intimado no prazo de 30 dias para intervir como fiscal da 
lei. Diante disso, requer a intimação do Ministério Público para que se manifeste nos termos o 
artigo 279, do CPC, sob pena de nulidade.  

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar, sob pena de confissão. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as 
intimações sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 
Grupo 810/812, Centro, Rio de Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam 
realizadas, exclusivamente, em nome do patrono FABIO POMPEU PEQUENO JUNIOR, inscrito 
sob o nº 14752 - OAB/CE, sob pena de nulidade das mesmas. 

 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
FORTALEZA, 14 de maio de 2019. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/CE 27954-A 

 
 

FABIO POMPEU PEQUENO JUNIOR 
14752 - OAB/CE 

 

 

 



 

 

QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição 
inicial e a lesão apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou 
invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base 
nos documentos médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram 
todas as possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com 
alguma sequela oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez 
parcial incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução 
proporcional da indenização corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de 
repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e 
cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por cento) para as de sequelas 
residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da 
causa. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

SUBSTABELECIMENTO 

 

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na 

OAB/CE 27.954-A, JOÃO PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na 
OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, 

advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, brasileiro, 
casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, 

na pessoa do advogado FABIO POMPEU PEQUENO JUNIOR, inscrito na 14752 - OAB/CE os 
poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO 

DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move promove 
EDUARDO MATOS ELIAS representado por MARIA HELANE MATOS DA SILVA ELIAS, em curso 

perante a 24ª VARA CÍVEL da comarca de FORTALEZA, nos autos do Processo nº 0113201-
61.2019.8.06.0001. 

 

Rio de Janeiro, 14 de maio de 2019. 

 

 

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/CE 27954-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  
JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  
JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 

 


